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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

VICENTE CAVALINI FILHO
MARIA E CHALEGRE CAVALINI

1.240.367.227-2
17/01/1969

CPF: 715.374.069-49
Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Matrícula do
TrabalhadorSeq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.

1 1.240.367.227-2 75.150.771/0001-64 JAIR JACOMACCI Empregado 02/01/1990 01/01/1992 01/1992

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/1990 2.003,9601/1990 1.282,92 03/1990 3.673,69
05/1990 3.673,6904/1990 3.673,69 06/1990 3.856,98
08/1990 5.202,9307/1990 4.903,76 09/1990 6.055,70
11/1990 8.328,7110/1990 6.424,49 12/1990 8.835,93
02/1991 31.177,3501/1991 20.122,77 03/1991 25.008,70
05/1991 31.140,6004/1991 28.009,20 06/1991 31.140,60
08/1991 44.169,4007/1991 31.140,60 09/1991 58.917,60
11/1991 58.917,6010/1991 58.917,60 12/1991 79.917,60

01/1992 112.949,50

Matrícula do
TrabalhadorSeq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.

2 1.240.367.227-2 80.905.417/0001-32 DOUTOR CAMARGO CAMARA MUNICIPAL Empregado 01/01/2001 12/2004

Indicadores:

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.
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INSS

CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário - Portal CNIS

Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

VICENTE CAVALINI FILHO
MARIA E CHALEGRE CAVALINI

1.240.367.227-2
17/01/1969

CPF: 715.374.069-49
Identificação do Filiado

Matrícula do
TrabalhadorSeq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.

2 1.240.367.227-2 80.905.417/0001-32 DOUTOR CAMARGO CAMARA MUNICIPAL Empregado 01/01/2001 12/2004

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
02/2001 750,0001/2001 750,00 03/2001 750,00
05/2001 750,0004/2001 750,00 06/2001 750,00
08/2001 750,0007/2001 750,00 09/2001 750,00
11/2001 750,0010/2001 750,00 12/2001 750,00
02/2002 750,0001/2002 750,00 03/2002 750,00
05/2002 750,0004/2002 750,00 07/2002 750,00
09/2002 825,0008/2002 750,00 10/2002 825,00
12/2002 825,0011/2002 825,00
02/2003 825,0001/2003 825,00 03/2003 825,00
05/2003 825,0004/2003 825,00 06/2003 825,00
08/2003 825,0007/2003 825,00 09/2003 825,00
11/2003 825,0010/2003 825,00 12/2003 825,00
02/2004 825,0001/2004 825,00 03/2004 825,00
05/2004 825,0004/2004 825,00 06/2004 1.575,00
08/2004 825,0007/2004 825,00 09/2004 825,00
11/2004 1.237,5010/2004 1.237,50 12/2004 1.237,50

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.
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Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

VICENTE CAVALINI FILHO
MARIA E CHALEGRE CAVALINI

1.240.367.227-2
17/01/1969

CPF: 715.374.069-49
Identificação do Filiado

Matrícula do
TrabalhadorSeq. NIT Código Emp. Origem do Vínculo Tipo Filiado Dt. Início Dt. Fim Últ.

3 1.240.367.227-2 04.156.685/0001-10 TRANSPORTE CAVALINI LTDA Empregado 02/09/2013 09/09/2016 09/2016

Indicadores:
Remunerações

Competência Remuneração IndicadoresCompetência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores
10/2013 2.800,0009/2013 2.706,67 11/2013 2.800,00

12/2013 2.800,00
02/2014 2.800,0001/2014 2.800,00 03/2014 2.800,00
05/2014 2.800,0004/2014 2.800,00 06/2014 2.800,00
08/2014 2.800,0007/2014 2.800,00 09/2014 2.800,00
11/2014 2.800,0010/2014 2.800,00 12/2014 2.800,00
02/2015 2.800,0001/2015 2.800,00 03/2015 2.800,00
05/2015 2.800,0004/2015 3.733,33 06/2015 2.800,00
08/2015 2.800,0007/2015 2.800,00 09/2015 2.800,00
11/2015 2.800,0010/2015 2.800,00 12/2015 3.733,33
02/2016 2.800,0001/2016 2.800,00 03/2016 2.800,00
05/2016 3.132,5004/2016 3.132,50 06/2016 3.132,50
08/2016 3.132,5007/2016 3.132,50 09/2016 1.879,50

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.

Im
press

o por: 1
02.403.651-00 - M

ARCOS P
EREIR

A R
OCHA

Em: 1
0/08/2023 - 0

4:47:26



Página 4 de 4

12/01/2023 12:43:23

INSS
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Nit: Nome:
Data de Nascimento: Nome da Mãe:

VICENTE CAVALINI FILHO
MARIA E CHALEGRE CAVALINI

1.240.367.227-2
17/01/1969

CPF: 715.374.069-49
Identificação do Filiado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts. 19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99. O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o

§ 14 do art. 195 da CF/1988 e art. 29 da EC 103/2019.
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